
 

 

 

 LEI Nº 479, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REAJUSTAR O PISO 

SALARIAL DOS PROFESSORES DO 

QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL, CONFORME A LEI 

FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO 

DE 2008, APONTA RECURSOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE PASSAGEM FRANCA -MA. Faço saber que a Câmara Municipal de Passagem 

Franca MA, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste do piso salarial dos 

Professores do Quadro do Magistério Público Municipal, nos termos da Lei Federal Nº 11.738, de 

16 de julho de 2008, pela aplicação do índice de 6,27% (seis, vinte e sete por cento) para o ano de 

2025. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 13 de fevereiro de 2025. 

 

__________________________________________ 

FRANCISCO MENEZES SOUZA  

Prefeito Municipal 
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